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r- {NïRODUçÃü

o Estatuto do DËreÍto de üposìçãa baseando-se no prìncípio ccnslÍtucicnaÊ *o dlreÍ€o de sp*sÍção
democrática, constantÈ do artigo L14e da coxs{ituição da RepLÌb}icô portug{jesa e fcir aprovsrÌ+
pela Lei ne 24198, de 26 de rnaio, cujo artÌgo 1-e assegura "ès n-ii*orias o dÍr-e?tc efe çonsÌitr*ir e

exercer uma opssiçãs dem*cìiiítica as Governo e a*s órgâos ex*cur'ivos tlas flegiõss AutóÍÌúì1ìâs €

das Autarquias r-*caÍs" *'ros tçrmcç ela con*ituitão e eJa r-ei."

Entende-se por oposiçãc, a ativídade de acori'lpanhamento, fÍscali:açã*, e críilce *as orienì.*{,rões

polítÍcas prosseguidas pelos órgëos executivos"

o Ëstatuto do Direito *e üpssição csnsagrô aas titulares do clireÍïs de oposíçãc, no êmbitc clas

Autarquias Locais, o direito à informação, o direita ã crnsulta prévia, o direitc, à oaülcïpaçãc. *.

direÍto de depor e o direÌto de pronúncia sobre o srãu de observância do respeÍt* pel* p:resent*.

dipfoma Íegal.

São titulares do direíto e oi:csÌção, afém de outros nrencionaclos no art.Ígo 3e do j:i referidc

diploma legal, os partidos pcíiticos e grupos de cidadã*s representatlos nos órgâos deiiberativos.

das Autarquias Locais que *ão estejam representadôs flo correspondente órgão execuÌivo,

De acordo corn o nq 1do arÈigc 1Os da Lei ns 24/98, de 26 de maio, os órgãos executivos das

Autarquías Locais devem elaÍrorar, até ao fi*al do nrês dE mafço do ano subsequente àquele a

que se refere, um relatórïo de avaliação do grau de observância do respeito prlos direir:cs e

garantias, expondo as ;tÌvidades que deran'l origem e cÌu€ contribuíram Ëara Õ prÌenc

cumprimento dos direitos, poeleres ë prgrrogalivas dos tituiares autárquícos cJo clireitc cle

oposÍção. Estes relatóriss deve*'ão ser enviados aos titulares do dfreito de oposìção para qtìe se

pronunciem sobre eies,

sp#sÃÇÃ#
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f | - TTTULARTDABE DO $tRilïCI DE OpOStÇÃO

Nas Autarquias locais, são titulares do dlreÍto de

órgão deliberativo (Assernbleía de Freguesia) que

(Junta de Freguesia),

oposíção os partidos políticos representados no

não estejam representados no órgão executivo

E ainda reconhecida a titularidade do direito de oposição aos grupos de cidadãos eleitores que,

como tal, estejam representados em qualquer órgão autárqulco.

No presente relatórÍo, que a seguir sê aprêsenta de forma genérica, veriflca-se que durante o

ano 2025, no caso da FreguesÍa de São Vicente, são titulares do direÌto de oposìção, nos termos

do artigo 3e da Lei ne 24/98, de 26 de maio, os cidadãos eleitos pelas Lístas da Coligação Juntos

Por Braga, Iniciativa Liberal e CHEGA.

rlr- cuMPRtMËNTO DO DrREÍTO Dë OPOSIçÃO

De acordo com o Estâtutodo Direíto de Oposiçãoe para o cumprimentodo disposto na subalínea

tt) do ne 1 do artigo 16e da Lei ne 75/7A13, de 12 de seternbro, o cumprimento dos direitos,

poderes e prerrogatÍvas dos titulares autárquicos do direíto de oposição, verificou'se através de;

1. Direito à inforrnação

Em relação ao Díreito à Informação, durante o período em câusa, os titulares do direito de

oposição foram regularrnente informados pelo Órgão Executívo e pelo Presidente da Junta de

Freguesia, tanto de forma expressa como verbal, sobre o andamento dos prÍncipais assuntos de

interesse para a freguesia.

AssÍm, aos titulares do dlreito de oposÍção foram prestadas informações no âmbito das alíneas e)

e f) do ne 2 do artigo 9e e das alíneas d) e s) do ne 1do artigo 13e, da Lei ne 75/2013, de 12 de

setembro, a saber:

r Em todas as sessões ordinárias da Assembleia de Freguesia, foi apresentada a informação

do presidente da Junta de Freguesia, acerca da ativídade e situação financeira da

Freguesia em cada sessão ordinária daquele órgão;

o Foi dada resposta em tempo útil a todas as questões que foram levantadas pelos titulares
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do direiro eìa upcrsiçãt, por escrilo ou verbalrnente quer eìravrs da $'t*sa

de Freguesia ou direïa*:ente à Junta de Fregu*sia;

FoÌ prornovida ,; puhlÍcação das decfsÕes e Seliberaçõ*s r'**-:radas pelo Orgão Ëxeçutìrrç dü

Junta de Freg*esla c*esìinados a ter eÍÌcácìa externa, hsm c*ntCI $os docum*:ntos ì*gais.

nomead*ment* *s *pç$es dç Planç e ürç*rrento * Pr*sì*ção de Ç*ntos, ,*ïr*v*s di.r

pubticaçâo na págiri* eì*trónica da freguesìa.

2, üiretto de tsnsutrta Pr'Évüs

Em relação ao Direito d* üor':suita Prévia, e tJe *coreJa cüm ü disposio n* n* 3 do *rtigo -ïs dc;

Estatuto do Direito cie Coosiç€o foram íacLiitadss ass reílfüse::tar:tes d*s partìdos poìítÍcc:i

representados nê AssErnblaia de Freguesia, antes cfa aprovação flnal, â proposta do planr: e

orçãmento, no quaÌ contcu eoÍïì Õs conÌributos, nc 3mÈ:ito das suas competéncias, de tJíJrs cs

titulares do direita de *pesição * a suâ aprovação dantrc do prazo leg*[.

3. Direito de FartIclpaçã*

Durante o ano de 2025, o [xec*tivo e o sell Ëresíde*te, procecteram aten'rpadatnente, ac enr:io

de informações e d* convítes aos membros eïeitos da Àssern[:ïei* de Freguesi*, a l*ì:'lr drr

assegurar que estes purÌesser* estar presentes e/cu participar em ãtos e eventos 9.liciaìs,

relevantes para a Fregue:?il, nãc só aqueles que foram organlzacìos ou apciacïcrs peia JLri:ta Ce

Freguesia, mas tarnbérr: naqueies ern que, pela sua natureza, tai se justificou.

Foi, igualmente, assegulraCo oos titulares da dìreito de oposíçãc o direito de se prontlrì:i3í |

intervir, pelos meios coílstit{lcionais e legais, sobre quaiscìuêÍ.ìuestões cie ilrteresse ptii'iiÌ:r

relevante, tenda os mesmüs, para tai, apresentado propostas, pedidas cle íníorilação, n-icçciis,

requerimentos. declar*ções políticas, esclarecÌmeiÌtot e protestos qLte forarn tran'ìtados r':s

termos I ega lrneni.e previstcs.
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4. DÌreÌto de Depor

No período em questão, os eleitos locais referidos como titulares do

íntervieram em quaïquer comíssão para efeitos da aplicação do direlto

do Estatuto do Direito de Oposição.

direito de srçõo *ao

consagrado no artigo 8e

5. Dïreito de Pronúncia sobre c relatório de avafiação

De acordo cGm o disposto no n? 3 do artigo 1CIs do Ëstatuto do Direito de OposÌção, os tituiares

do direito de oposÍção dispõem do direito de se pronunciarern sobre o r.elatório, eÍaborado peío

orgão Executivo, de avaliação do grau de observâncía do respeito pelos direitos e garantias

constantes no referido estatuto e, a pedido de qualquer desses titulares, pcde o respetivo

relatório ser objeto de discussão púbÌica na Assembleia de FreguesÌa.

c0NclusÃo

Face ao exposto, conclui-se q*e foram asseguradas, pela Junta de Freguesia de São Vicente, as

condições adequadas ao cumprimento do estatuto do direito de oposição durante o ano de 2025.

considerando como relevante o papel desempenhado pelo Orgão Executivo da Junta de

Freguesia corno garante dos direitos dos eleitos locaìs da oposição.

Nestes termôs, e em cumprimento do artigo 2s do artigo 10ç do Estatuto do Direito de Oposição,

será remetido ao Preside*te da Assembleia de Freguesìa e aos representantes dos partidos

políticos tìtulares do direito de oposição.

Deverá, aínda, ser publìcitado através de Editale na página eletrónica da Junta de Ëreguesia.

São Vicente, 26 de março de 2A76

O Presidente da iunta de Fresuesia

$e
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Aproued* *s: r*u*rão da J*nta de Freguesla erc ã6 de rn*rçe de 2$ã6

Plssid**te

5*lr:t;ri;.,

Jg:i: i; rtii*.

v uõçí {r

V*gaf,
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